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Resumo

A presença ostensiva de práticas confessionais no interior da escola pública evidencia a erosão do princípio constitucional da laicidade, convertendo o Ensino Religioso em instrumento de reprodução simbólica de uma única matriz espiritual. Essa configuração resulta na exclusão sistemática das tradições afro-brasileiras, cuja deslegitimação pedagógica constitui forma de racismo religioso operada por mecanismos de violência simbólica e epistemicídio curricular. A partir de uma revisão integrativa de literatura, com abordagem qualitativa e teórico-exploratória, analisa-se a conformação desse quadro e seus impactos sobre a cidadania, o pertencimento e o direito à diferença. Os resultados revelam a necessidade de reconfiguração do espaço escolar como território de pluralidade epistêmica e reconhecimento mútuo, exigindo políticas públicas de formação docente, revisão curricular e posicionamento ético das instituições educacionais diante da diversidade religiosa enquanto valor estruturante da democracia.
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1 Introdução
As disputas em torno da presença da religião no espaço público brasileiro têm encontrado, nas instituições escolares, um campo privilegiado de manifestação e reprodução de tensões históricas entre pluralidade cultural e normatividade religiosa. Na escola pública, o discurso da neutralidade frequentemente encobre práticas pedagógicas que naturalizam determinada matriz religiosa em detrimento de outras expressões de fé, notadamente aquelas de origem afro-brasileira, indígena e oriental. Essa assimetria normativa opera, de maneira sistemática, por meio de um processo de apagamento curricular, invisibilidade simbólica e disciplinamento comportamental que explora os limites da laicidade constitucional (Gomes, 2003; Junqueira, 2015). Longe de configurações episódicas, tais práticas integram uma estrutura que legitima a exclusão sob o véu da tradição ou da maioria.

O conceito de racismo religioso oferece uma chave analítica pertinente para compreender a articulação entre intolerância religiosa e discriminação étnico-cultural no interior da escola pública. A imposição de uma hierarquia entre as crenças não se dá apenas no plano das ideias ou das práticas individuais, mas é sustentada por dispositivos de poder que produzem e legitimam a inferiorização de determinados grupos. Como formulado por Bourdieu (1989), a violência simbólica atua justamente onde o poder se manifesta como senso comum, convertendo dominação em conformidade. No contexto educacional, essa violência se expressa na marginalização de rituais, indumentárias, cosmologias e epistemologias que não se alinham à gramática religiosa dominante, perpetuando uma pedagogia da negação (Santos, 2013).

Some-se a isso a ascensão do neopentecostalismo como força política e cultural no Brasil contemporâneo, o que intensificou essas dinâmicas excludentes ao expandir sua presença nas práticas cotidianas de escolas públicas. Diferentemente de outras formas de religiosidade cristã, as igrejas neopentecostais contemporâneas operam com forte ênfase na demonização do outro e no controle moral dos corpos e saberes, o que se reflete em práticas escolares como o uso de orações em sala, o impedimento de manifestações culturais afrodescendentes e a seleção ideológica de conteúdos no Ensino Religioso (Freitas, 2019; Machado, 2015). Ainda que a LDB (BRASIL, 1996) defina o ER como disciplina não confessional, a sua implementação concreta revela uma instrumentalização ideológica que compromete a função pública da escola e subverte o princípio da igualdade de crenças.

Outrossim, o princípio da laicidade no âmbito da escola pública não se reduz à ausência formal de símbolos religiosos, mas implica a promoção ativa de um ambiente onde a diversidade de convicções possa ser reconhecida como parte constitutiva do direito à educação. A laicidade deve ser compreendida como uma arquitetura de garantias que assegura não apenas o direito de crer ou não crer, mas o direito de existir pedagogicamente a partir de cosmologias e experiências espirituais historicamente silenciadas. Esse compromisso, todavia, esbarra na fragilidade da formação docente, na ausência de políticas institucionais de enfrentamento ao racismo religioso e na baixa efetividade da legislação que versa sobre a educação para as relações étnico-raciais (Candau, 2012; BRASIL, 2003).

Diante disso, esta investigação tem por objetivo analisar as formas pelas quais o racismo religioso se manifesta no cotidiano das escolas públicas brasileiras e de que maneira a influência neopentecostal impacta o princípio da laicidade enquanto fundamento da política educacional. O estudo adota uma abordagem qualitativa, de natureza teórico-exploratória, e ancora nos procedimentos de revisão integrativa, conforme delineado por Botelho, Cunha e Macedo (2011), priorizando textos que dialogam com os campos da educação, das ciências sociais e dos direitos humanos.
2 Racismo religioso e violência simbólica na escola pública
A permanência do racismo religioso no cotidiano das escolas públicas aponta a existência de um sistema de classificação e hierarquização de crenças que se atualiza sob formas sutis de exclusão. Mais do que meros episódios isolados de intolerância, trata-se de um processo contínuo de negação do direito à diferença, operado por estruturas escolares que legitimam determinada matriz religiosa como modelo normativo de referência. Conforme observa Gomes (2003), esse processo incide com maior intensidade sobre estudantes vinculados a religiões de matriz africana, cujas práticas são sistematicamente invisibilizadas ou interpretadas a partir de signos negativos no espaço escolar.

O silenciamento dessas tradições, aliado à ausência de reconhecimento dos seus ritos e indumentárias, não resulta apenas de omissões pedagógicas, mas de um regime mais amplo de dominação cultural. Bourdieu (1989) conceitua essa forma de controle como violência simbólica: um exercício de poder que se efetiva pela imposição de significados dominantes, disfarçados sob a aparência de neutralidade institucional. Na escola pública, essa violência se manifesta, principalmente, na negação do pertencimento religioso como forma legítima de expressão identitária. 

Para aprofundar, consideraremos que a violência simbólica não se sustenta apenas na imposição do dominante, mas também na incorporação inconsciente da desigualdade por parte de quem a sofre. Como aponta Rosa (2007):

A violência simbólica representa uma forma de violência invisível que se impõe numa relação do tipo subjugação-submissão cujo reconhecimento e a cumplicidade fazem dela uma violência silenciosa que se manifesta sutilmente nas relações sociais e resulta de uma dominação cuja inscrição é produzida num estado dóxico das coisas, em que a realidade e alguma de suas nuanças são vividas como naturais e evidentes. Por depender da cumplicidade de quem a sofre, sugere-se que o dominado conspira e confere uma traição a si mesma. (Rosa, 2007, p. 40.
Essa interiorização da subordinação confere à escola um papel paradoxal: enquanto espaço de emancipação, pode também funcionar como reprodutora da lógica colonial que associa religiões afrodescendentes à ilegitimidade e ao desvio. Nesse contexto, o racismo religioso se apresenta como um fenômeno que articula intolerância religiosa e discriminação racial, em uma lógica que inferioriza as expressões religiosas afrodescendentes ao associá-las à ignorância, ao atraso ou à malignidade. Como demonstra Santos (2013), essa associação perversa se atualiza nas interações escolares por meio de piadas, estigmas, negação de espaço de fala e omissão institucional frente às denúncias. Essas práticas produzem efeitos concretos sobre a autoestima, o rendimento e o sentimento de pertencimento dos estudantes, perpetuando desigualdades educacionais sob o disfarce de normalidade cultural.
3 Laicidade do Estado e o papel da escola pública
O princípio da laicidade, consagrado na Constituição Federal de 1988, estabelece que o Estado brasileiro deve manter equidistância diante das manifestações religiosas, assegurando, ao mesmo tempo, a liberdade de crença e a não imposição de qualquer doutrina no espaço público (BRASIL, 1988). No entanto, essa diretriz jurídica nem sempre se traduz em práticas escolares coerentes com a neutralidade institucional que ela impõe. As escolas públicas, sobretudo em territórios marcados por homogeneidades religiosas locais, frequentemente reproduzem práticas confessionais naturalizadas, como orações coletivas, decoração de ambientes com símbolos cristãos e o favorecimento discursivo de determinada matriz religiosa nas aulas de Ensino Religioso. Essas práticas tensionam os limites entre o direito individual à manifestação de fé e a função institucional de garantir um ambiente plural e democrático.

Esse paradoxo exige uma compreensão da laicidade, não como dado consolidado, mas como processo pedagógico e político em disputa. Cunha e Barbosa (2013) alerta que:

A educação laica no Brasil foi lentamente conquistando espaço de maneira que o Estado se distanciasse das religiões no espaço escolar. Entretanto, na realidade, isso merece ser acompanhado considerando que não é algo pronto, mas conquistado a cada dia, sobretudo porque a sociedade está em constante transformação. (Cunha e Barbosa, 2013, p. 73).

A escola pública, ao assumir sua missão formadora, precisa ser compreendida como um lugar em que o princípio da laicidade não se limita à ausência de símbolos religiosos, mas implica a promoção ativa de condições para o exercício equitativo da diversidade de crenças. Como destaca Junqueira (2015), a neutralidade institucional exige mais do que a não interferência do Estado; exige a garantia de que nenhuma doutrina seja imposta, ainda que por vias sutis ou culturalmente legitimadas. Quando a escola se omite diante da hegemonia de uma tradição específica, transforma o que deveria ser um espaço de convivência em território de exclusão.

4 Ensino Religioso na LDB e a prática confessional nas escolas
O Ensino Religioso, conforme dispõe o artigo 33 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), deve constituir-se como disciplina facultativa, de natureza não confessional e pautada na valorização da pluralidade cultural e religiosa do povo brasileiro (BRASIL, 1996). Tal prescrição legal se ancora no princípio republicano da laicidade do Estado, exigindo da escola pública uma postura pedagógica comprometida com a garantia da liberdade de consciência, do reconhecimento das diversas cosmovisões e da formação crítica dos sujeitos. O que se delineia, portanto, não é a negação da dimensão religiosa, mas sua abordagem em chave educativa, não dogmática, em conformidade com os marcos constitucionais e com a função pública da educação.

No entanto, observa-se que essa formulação legal é frequentemente desfigurada nas práticas escolares. Em distintas realidades educacionais, o Ensino Religioso é conduzido sob a lógica da catequese encoberta, sustentado por referenciais exclusivamente cristãos — em especial de vertente neopentecostal —, sem mediação crítica ou tratamento epistêmico adequado da diversidade religiosa. Essa captura curricular traduz-se em exclusões simbólicas, invisibilização de tradições não hegemônicas e reforço de discursos proselitistas. Trata-se de um desvio grave do papel institucional da escola pública, que abdica de sua responsabilidade de formar para a convivência plural e democrática, ao submeter-se a lógicas particularistas em detrimento da equidade (Junqueira, 2015).

A persistência de práticas confessionais travestidas de Ensino Religioso plural indica não apenas uma falha de implementação normativa, mas uma adesão tácita à lógica de hegemonia cultural no campo da espiritualidade. Ao não promover a escuta e o estudo das tradições afro-brasileiras, indígenas, orientais ou ateias, a escola reafirma a monocultura simbólica dominante e compromete a formação cidadã de seus estudantes. Tal constatação exige um reposicionamento político-pedagógico da escola pública diante do desafio da laicidade: não basta respeitar formalmente o princípio, é preciso operá-lo como exigência ética e prática de justiça curricular.

Essa exigência se insere no horizonte mais amplo da educação, como observa com precisão Alves (2000):
Educar para a Cidadania significa preparar o indivíduo para que ele possa intervir nas decisões sobre o destino da sua comunidade, tendo presente que o cidadão não precisa, necessariamente, estar no Governo para agir como governante, e sim pode ser parte ativa agindo sobre os que governam. (Alves, 2000, p. 105).

Nessa chave, o Ensino Religioso não deve ser instrumento de submissão simbólica, mas instância formativa voltada ao reconhecimento da diferença como valor democrático. O afastamento da proposta legal de não confessionalidade compromete a materialização desse projeto, implicando consequências que ultrapassam o campo pedagógico e alcançam os fundamentos do Estado de Direito. É preciso, portanto, reconfigurar o lugar da disciplina na estrutura curricular da escola pública, revendo tanto os conteúdos quanto a formação de seus docentes, de modo a assegurar o direito à diversidade religiosa sem instrumentalização doutrinária. Só assim será possível afirmar, no plano concreto, o princípio da laicidade como horizonte constitutivo de uma educação comprometida com a dignidade, a justiça e a pluralidade.

5 Considerações Finais
A análise realizada evidencia que o racismo religioso nas escolas públicas brasileiras opera como um mecanismo de exclusão estruturado, sustentado pela reprodução de símbolos, práticas e discursos que normalizam a hegemonia de uma matriz cristã, sobretudo evangélica neopentecostal, em detrimento das tradições religiosas afro-brasileiras e indígenas. Tal processo não se dá de maneira ostensiva, mas sim por meio de formas sutis de apagamento simbólico, disfarçadas sob a aparência de neutralidade institucional e travestidas de práticas pedagógicas legítimas.

A presença da simbologia cristã em salas de aula, o conteúdo monocultural das aulas de Ensino Religioso e a ausência de formação docente para lidar com a diversidade de crenças evidenciam o distanciamento entre o que preconiza a legislação brasileira o que se pratica cotidianamente nas instituições escolares. A escola pública, ao negligenciar sua função laica e plural, contribui para a perpetuação de imaginários sociais que associam religiões afrodescendentes à marginalidade, à violência ou à ignorância, reforçando a lógica colonial que hierarquiza saberes e subjetividades.

Assim, a violência religiosa, ainda que silenciosa, produz efeitos concretos sobre a trajetória escolar de estudantes que professam religiões não hegemônicas. O sentimento de não pertencimento, o constrangimento identitário, a evasão simbólica e a negação curricular de suas matrizes culturais são dispositivas de exclusão que comprometem o direito à educação como experiência formadora integral. O racismo religioso, nesse contexto, não se restringe ao campo da intolerância: inscreve-se como violação sistemática dos direitos humanos, do princípio da isonomia e da função democrática da escola pública.

Não há possibilidade de superação desse cenário sem a assunção, por parte do Estado e das instituições formadoras, de um compromisso ético-político com a ruptura de práticas escolarizadas de doutrinação e com a reconstrução de um projeto educativo que reconheça e valorize a pluralidade espiritual brasileira. Esse processo exige a reformulação do currículo escolar e a criação de espaços formativos voltados à compreensão crítica da laicidade como garantia de igualdade e liberdade religiosa, e não como ausência de religião.

A escola pública, portanto, deve ser compreendida não como reprodutora de valores dominantes, mas como arena de disputas simbólicas e espaço de legitimação de epistemologias dissidentes. A superação do racismo religioso demanda mais do que normativas legais: exige a desconstrução das gramáticas de poder que operam o silenciamento de comunidades historicamente vilipendiadas. A pluralidade religiosa, longe de ser um princípio abstrato, deve ser traduzida em práticas pedagógicas concretas, capazes de afirmar o direito ao pertencimento espiritual como dimensão constitutiva da dignidade humana.
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